
 
 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 de maio de 2006 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:00 horas. 
 
  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Marfisa Maria 
de Aguiar Ferreira Ximenes, Lúcio Correia Lima e ainda, Cristiano Augusto da Silva 
Freire,  que atuou como Secretário. 

Julgamento de Processos; PCEE/OUV/0520/2004 (PEDIDO DE 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO DO CONSELHO); Reclamante: 
Geraldo Tavares de Paula; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido do 
reclamante, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0523/2004; Reclamante: 
Cicero Francisco da Costa Neto; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
improcedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0549/2005; Reclamante: 
Arnaldo Silveira do Nascimento; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0564/2005; Reclamante: 
Arnaldo Silveira do Nascimento; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0071/2006; Reclamante: 
Newland Veiculos Ltda; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, 
nos termos do voto da Relatora; PCSB/CSB/0008/2005 (AÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO); Fiscalizada: CAGECE Tejuçuoca; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela emissão de Termo 
de Falhas e Transgressões (TFT), nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0141/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; 
Recorrida: Maria Ilma Rodrigues Araujo; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu alterar a decisão, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0723/2005; Reclamante: Maria Lais 
Sampaio; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do 
voto do Relator; PCEE/OUV/0321/2005; Reclamante: Wellington dos Santos Serra; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
do Relator. 

Assuntos Administrativos: PADM/GAF/0126/2005 (AVALIAÇÃO DE 
ESTÁGIO PROBATÓRIO) Interessado: Pedro Paulo Baima Dias. O Conselho, por 
unanimidade decidiu acatar o parecer da comissão especial de avaliação pela 
concessão da estabilidade do servidor. O Presidente informou que estará ausente  
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nos dias 10 e 11 de maio para atender convocação da ANEEL para participar do 
Encontro de Lideranças, respondendo pela presidência nesse período a Conselheira 
Marfisa Ximenes. 

 
Término: 12:00h. 
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